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SECRETARIA REGIONAL DA INCLUSÃO E 

ASSUNTOS SOCIAIS 

 

Direção Regional do Trabalho e da Ação Inspetiva 

 

Regulamentação do Trabalho 

 

Despachos: 

… 

 

 

 

Portarias de Condições de Trabalho: 

 

… 

 

 

Portarias de Extensão: 

 

Portaria de Extensão n.º 17/2019 

 

Portaria de Extensão do CCT entre a Associação 

Comercial e Industrial do Funchal - Câmara de 

Comércio e Indústria da Madeira e o Sindicato dos 

Trabalhadores Rodoviários e Atividades 

Metalúrgicas da Região Autónoma da Madeira - Para 

o Setor da Metalurgia e Metalomecânica da Região 

Autónoma da Madeira - Alteração Salarial. 

 

Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da 

Madeira, n.º 8 de 22 de abril de 2019, foi publicada a 

Convenção Coletiva de Trabalho referida em epígrafe. 

 

Considerando que essa convenção abrange apenas as 

relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos 

representados pelas associações outorgantes; 

 

Considerando a existência de idênticas relações laborais 

na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem 

no aludido âmbito de aplicação; 

 

Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor e 

tendo em vista o objetivo de uma justa uniformização das 

condições de trabalho, nomeadamente em matéria de 

retribuição; 
 

Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias 

sociais e económicas que justificam a presente extensão; 
 

Cumprido o disposto no n.º 2 do art.º 516.º do Código do 

Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, 

mediante a publicação do competente Projeto no JORAM, 

n.º 8, III Série, de 22 de abril de 2019, não tendo sido 

deduzida oposição pelos interessados; 

 

Ao abrigo do disposto na alínea a) do art.º 1.º do 

Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, do art.º 11.º da 

Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro que aprova o Código do 

Trabalho, nos termos previstos no art.º 514.º e do n.º 2 do 

art.º 516.º do Código do Trabalho e bem assim nos termos 

do disposto no art.º 8 do Decreto Legislativo Regional, n.º 

21/2009/M de 4 de agosto (que procede à adaptação à 

Região Autónoma da Madeira do novo Código do 

Trabalho), manda o Governo Regional da Madeira, pela 

Secretária Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, o 

seguinte: 

     

Artigo 1.º 

1 - As disposições constantes do CCT entre a Associação 

Comercial e Industrial do Funchal - Câmara de Comércio e 

Indústria da Madeira e o Sindicato dos Trabalhadores 

Rodoviários e Atividades Metalúrgicas da Região 

Autónoma da Madeira - Para o Setor da Metalurgia e 

Metalomecânica da Região Autónoma da Madeira - 

Alteração Salarial, publicado no JORAM, III Série, n.º 8, de 

22 de abril de 2019, são tornadas aplicáveis na Região 

Autónoma da Madeira: 
 
a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores, 

não filiados na associação de empregadores outorgante, 

que prossigam a atividade económica abrangida, e aos 

trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e 

categorias previstas, filiados ou não na associação 

sindical signatária. 

 

b) aos trabalhadores não filiados na associação sindical 

signatária, das profissões e categorias previstas, ao 

serviço de empregadores filiados na associação de 

empregadores outorgante. 

 

2 - A presente Portaria de Extensão não se aplica às 

relações de trabalho em que sejam parte trabalhadores 

filiados em associações sindicais não signatárias do contrato 

coletivo ora estendido, e que sejam parte outorgante em 

convenções coletivas vigentes, com o mesmo âmbito de 

aplicação. 

 

3 - Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 

normas legais imperativas. 

 

Artigo 2.º 

A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia 

seguinte ao da sua publicação e produz efeitos quanto às 

tabelas salariais e cláusulas de expressão pecuniária desde 1 

de janeiro de 2019, nos mesmos termos previstos na 

cláusula 2.ª do Contrato Coletivo de Trabalho, objeto da 

presente extensão. 

 

Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, aos 20 de 

maio de 2019. - A Secretária Regional da Inclusão e Assuntos 

Sociais, Maria Rita Sabino Martins Gomes de Andrade. 
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Portaria de Extensão n.º 18/2019 
 
Portaria de Extensão do Contrato Coletivo de Trabalho 

entre a Associação dos Industriais e Exportadores de 

Bordados e Tapeçarias da Madeira e o Sindicato dos 

Trabalhadores da Indústria de Bordados, Tapeçarias, 

Têxteis e Artesanato da Região Autónoma da 

Madeira - Para o Setor da Indústria de Bordados e 

Tapeçarias da Madeira - Revisão da Tabela Salarial e 

Outras. 

 

Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da 

Madeira, n.º 8 de 22 de abril de 2019, foi publicada a 

Convenção Coletiva de Trabalho referida em epígrafe. 
 
Considerando que essa convenção abrange apenas as 

relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos 
representados pelas associações outorgantes; 

 
Considerando a existência de idênticas relações laborais 

na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem 
no aludido âmbito de aplicação; 

 
Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor e 

tendo em vista o objetivo de uma justa uniformização das 
condições de trabalho, nomeadamente em matéria de 
retribuição; 

 
Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias 

sociais e económicas que justificam a presente extensão; 
 

Cumprido o disposto no n.º 2 do art.º 516.º do Código do 

Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, 

mediante a publicação do competente Projeto no JORAM, 

n.º 8, III Série, de 22 de abril de 2019, não tendo sido 

deduzida oposição pelos interessados; 
 

Ao abrigo do disposto na alínea a) do art.º 1.º do 

Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, do art.º 11.º da 

Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro que aprova o Código do 

Trabalho, nos termos previstos no art.º 514.º e do n.º 2 do 

art.º 516.º do Código do Trabalho e bem assim nos termos 

do disposto no art.º 8 do Decreto Legislativo Regional, n.º 

21/2009/M de 4 de agosto (que procede à adaptação à 

Região Autónoma da Madeira do novo Código do 

Trabalho), manda o Governo Regional da Madeira, pela 

Secretária Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, o 

seguinte: 
     

Artigo 1.º 

1 - As disposições constantes do Contrato Coletivo de 

Trabalho entre a Associação dos Industriais e Exportadores 

de Bordados e Tapeçarias da Madeira e o Sindicato dos 

Trabalhadores da Indústria de Bordados, Tapeçarias, Têxteis 

e Artesanato da Região Autónoma da Madeira - Para o Setor 

da Indústria de Bordados e Tapeçarias da Madeira - Revisão 

da Tabela Salarial e Outras, publicado no JORAM, III Série, 

n.º 8, de 22 de abril de 2019, são tornadas aplicáveis na 

Região Autónoma da Madeira: 

a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores, 

não filiados na associação de empregadores outorgante, 

que prossigam a atividade económica abrangida, e aos 

trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e 

categorias previstas, filiados ou não na associação 

sindical signatária. 

 

b) aos trabalhadores não filiados na associação sindical 

signatária, das profissões e categorias previstas, ao 

serviço de empregadores filiados na associação de 

empregadores outorgante. 

 

2 - A presente Portaria de Extensão não se aplica às 

relações de trabalho em que sejam parte trabalhadores 

filiados em associações sindicais não signatárias do contrato 

coletivo ora estendido, e que sejam parte outorgante em 

convenções coletivas vigentes, com o mesmo âmbito de 

aplicação. 
 

3 - Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 

normas legais imperativas. 

 

Artigo 2.º 

A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia 

seguinte ao da sua publicação e produz efeitos quanto à 

tabela salarial desde 1 de janeiro de 2019. 

 

Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, aos 20 de 

maio de 2019. - A Secretária Regional da Inclusão e Assuntos 

Sociais, Maria Rita Sabino Martins Gomes de Andrade. 
 
 
 
 

Portaria de Extensão n.º 19/2019 

 

Portaria de Extensão do Contrato Coletivo entre a 

APIMPRENSA - Associação Portuguesa de Imprensa 

e a Federação dos Sindicatos da Indústria e Serviços - 

FETESE - Alteração salarial e outra. 

 

Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da 

Madeira, n.º 8, de 22 de abril de 2019, foi publicada a 

Convenção Coletiva de Trabalho referida em epígrafe. 

 

Considerando que essa convenção abrange apenas as 

relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos 

representados pelas associações outorgantes; 

 

Considerando a existência de idênticas relações laborais 

na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem 

no aludido âmbito de aplicação; 

 

Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor e 

tendo em vista o objetivo de uma justa uniformização das 

condições de trabalho, nomeadamente em matéria de 

retribuição; 
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Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias 

sociais e económicas que justificam a presente extensão; 

 

Cumprido o disposto no n.º 2 do art.º 516.º do Código do 

Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, 

mediante a publicação do competente Projeto no JORAM, 

n.º 8, III Série, de 22 de abril de 2019, não tendo sido 

deduzida oposição pelos interessados; 

 

Ao abrigo do disposto na alínea a) do art.º 1.º do 

Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, do art.º 11.º da 

Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro que aprova o Código do 

Trabalho, e nos termos previstos no art.º 514.º e do n.º 2 do 

art.º 516.º do Código do Trabalho e bem assim nos termos 

do disposto no art.º 8.º do Decreto Legislativo Regional, n.º 

21/2009/M de 4 de agosto (que procede à adaptação à 

Região Autónoma da Madeira do novo Código do 

Trabalho), manda o Governo Regional da Madeira, pela 

Secretária Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, o 

seguinte: 

 

Artigo 1.º 

1 - As disposições constantes do Contrato Coletivo entre 

a APIMPRENSA - Associação Portuguesa de Imprensa e a 

Federação dos Sindicatos da Indústria e Serviços - FETESE 

- Alteração salarial e outra, publicado no JORAM, III Série, 

n.º 8 de 22 de abril de 2019, são tornadas aplicáveis na 

Região Autónoma da Madeira: 

 

a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores, 

não filiados na associação de empregadores outorgante, 

que prossigam a atividade económica abrangida, e aos 

trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e 

categorias previstas, filiados ou não nas associações 

sindicais signatárias. 

 

b) aos trabalhadores não filiados nas associações sindicais 

signatárias, das profissões e categorias previstas, ao 

serviço de empregadores filiados na associação de 

empregadores outorgante. 

  

2 - A presente extensão não se aplica às relações de 

trabalho em que sejam parte trabalhadores filiados em 

associações sindicais não signatárias do contrato coletivo 

ora estendido, e que sejam parte outorgante em convenções 

coletivas vigentes, com o mesmo âmbito de aplicação.  

 

3 - Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 

normas legais imperativas. 

 

Artigo 2.º 

A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia 

seguinte ao da sua publicação e produz efeitos quanto à 

tabela salarial e cláusulas de expressão pecuniária a partir de 

1 de janeiro de 2019. 

 

Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, aos 20 de 

maio de 2019. - A Secretária Regional da Inclusão e Assuntos 

Sociais, Maria Rita Sabino Martins Gomes de Andrade. 

Aviso de Projeto de Portaria de Extensão do Acordo 
Coletivo entre a ARAG SE - Sucursal em Portugal e 
Outras e o Sindicato dos Trabalhadores da Atividade 

Seguradora (STAS) e outro - Alteração Salarial e 
Outras. 

 

Nos termos e para os efeitos dos n.OS 2 e 3 do art.º 516.º 
do Código do Trabalho, e 99.º do Código do Procedimento 
Administrativo, torna-se público que se encontra em estudo 
nos serviços competentes da Secretaria Regional da Inclusão 
e Assuntos Sociais, a eventual emissão de uma Portaria de 
Extensão do Acordo Coletivo entre a ARAG SE - Sucursal 
em Portugal e outras e o Sindicato dos Trabalhadores da 
Atividade Seguradora (STAS) e outro - Alteração Salarial e 
Outras, publicado no BTE, n.º 7, de 22 de fevereiro de 2019, 
e transcrito neste Jornal Oficial. 

 
A emissão de portaria  de extensão, com âmbito limitado 

ao território da Região Autónoma da Madeira, efetua-se  ao 
abrigo do disposto no n.º 2 do art.º 8.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto (que 
procede à adaptação à Região Autónoma da Madeira do 
novo Código do Trabalho), alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 39/2012/M, de 21 de dezembro, 
alíneas a) a d) do art.º 1.º do Decreto Lei 294/78, de 22 de 
setembro, e em conformidade com o disposto no art.º 11.º da 
Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (que aprova o Código do 
Trabalho), art.º 514.º e n.º 1 do art.º 516.º do Código do 
Trabalho. 

 
Nos termos do n.º 3 do art.º 516.º do Código do 

Trabalho, podem os interessados, nos 15 dias seguintes ao 
da publicação do presente Aviso, deduzir, por escrito, 
oposição fundamentada ao referido projeto. Têm 
legitimidade para tal, quaisquer particulares, pessoas 
singulares ou coletivas, que possam ser, ainda que 
indiretamente, afetadas pela emissão da referida Portaria de 
Extensão.  

 
Assim para os devidos efeitos se publica o projeto de 

portaria e a respetiva nota justificativa: 
 

Nota Justificativa 

No Boletim de Trabalho e Emprego, n.º 7 de 22 de 

fevereiro de 2019, foi publicada a alteração à Convenção 

Coletiva de Trabalho referida em epígrafe que é transcrita 

neste JORAM.  

 

Considerando que a referida convenção abrange apenas 

as relações de trabalho estabelecidas entre as empresas 

outorgantes e os trabalhadores representados pelas 

associações sindicais outorgantes; 

 

Considerando a existência de idênticas relações laborais 

na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem 

no aludido âmbito de aplicação; 

 

Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor e 

tendo em vista o objetivo de uma justa uniformização das 

condições de trabalho, nomeadamente em matéria de 

retribuição; 
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Assim, ponderadas as circunstâncias sociais e 

económicas justificativas da extensão, nomeadamente a 

identidade ou semelhança económica e social das situações 

no âmbito da extensão e no do instrumento de 

regulamentação coletiva a que se refere, de acordo com o 

número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-

se a extensão à alteração do acordo coletivo de trabalho.                                                                                           

 

Considerando que a convenção regula diversas 

condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica de 

cláusulas contrárias a normas legais imperativas.  

 

PROJETO DE PORTARIA DE EXTENSÃO DO 

ACORDO COLETIVO ENTRE A ARAG SE - 

SUCURSAL EM PORTUGAL E OUTRAS E O 

SINDICATO DOS TRABALHADORES DA 

ATIVIDADE SEGURADORA (STAS) E OUTRO - 

ALTERAÇÃO SALARIAL E OUTRAS. 

 

Ao abrigo do disposto no n.º 2  do art.º 8.º do Decreto 

Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto (que 

procede à adaptação à Região Autónoma da Madeira do 

novo Código do Trabalho), alterado pelo Decreto 

Legislativo Regional n.º 39/2012/M, de 21 de dezembro, 

alíneas a) a d) do art.º 1.º do Decreto Lei 294/78, de 22 de 

setembro, e em conformidade com o disposto  no art.º 11.º 

da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (que aprova o Código 

do Trabalho), art.º 514.º e n.º 1 do art.º 516.º do Código do 

Trabalho, manda o Governo Regional da Madeira, pela 

Secretária Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, o 

seguinte: 
 

Artigo 1.º 

1 - As disposições constantes do Acordo Coletivo entre a 

ARAG SE - Sucursal em Portugal e outras e o Sindicato dos 

Trabalhadores da Atividade Seguradora (STAS) e outro - 

Alteração Salarial e Outras, publicado no BTE, n.º 7, de 22 

de fevereiro de 2019, e transcrito neste JORAM, são 

estendidas na Região Autónoma da Madeira, às relações de 

trabalho estabelecidas entre as entidades empregadoras 

outorgantes, e os trabalhadores ao serviço das mesmas, das 

profissões e categorias profissionais previstas, não 

representadas pelas associações sindicais outorgantes. 

 
2 - Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 

normas legais imperativas. 
 

Artigo 2.º 
A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia 

seguinte ao da sua publicação e produz efeitos quanto à 
tabela salarial e cláusulas de expressão pecuniária a partir de 
1 de janeiro de 2019. 

 

Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, aos 20 de 

maio de 2019. - A Secretária Regional da Inclusão e Assuntos 

Sociais, Maria Rita Sabino Martins Gomes de Andrade. 
 

Aviso de Projeto de Portaria de Extensão do Contrato 

Coletivo entre a Associação Nacional dos Industriais 

de Laticínios (ANIL) e outras e o Sindicato dos 

Profissionais de Laticínios, Alimentação, Agricultura, 

Escritórios, Comércio, Serviços, Transportes 

Rodoviários, Metalomecânica, Metalurgia, 

Construção Civil e Madeiras - Alteração salarial e 

outras. 

 

Nos termos e para os efeitos dos artigos 516.º n.º 2 do 

Código do Trabalho, e 99.º do Código do Procedimento 

Administrativo, e tendo presente o disposto no art.º 11.º da 

Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, que aprova o Código do 

Trabalho torna-se público que se encontra em estudo nos 

serviços competentes da Secretaria Regional da Inclusão e 

Assuntos Sociais, a eventual emissão de uma Portaria de 

Extensão do Contrato Coletivo entre a Associação Nacional 

dos Industriais de Laticínios (ANIL) e outras e o Sindicato 

dos Profissionais de Laticínios, Alimentação, Agricultura, 

Escritórios, Comércio, Serviços, Transportes Rodoviários, 

Metalomecânica, Metalurgia, Construção Civil e Madeiras - 

Alteração salarial e outras, publicado no BTE, n.º 10 de 15 

de março de 2019, e transcrito neste Jornal Oficial. 
 

A emissão de portaria  de extensão, com âmbito limitado 

ao território da Região Autónoma da Madeira, efetua-se  ao 

abrigo do disposto no n.º 2 do art.º 8.º do Decreto 

Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto (que 

procede à adaptação à Região Autónoma da Madeira do 

novo Código do Trabalho), alterado pelo Decreto 

Legislativo Regional n.º 39/2012/M, de 21 de dezembro, 

alíneas a) a d) do art.º 1.º do Decreto Lei n.º 294/78, de 22 

de setembro, e em conformidade com o disposto no art.º 11.º 

da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (que aprova o Código 

do Trabalho), art.º 514.º e n.º 1 do art.º 516.º do Código do 

Trabalho. 
 
Nos termos do n.º 3 do art.º 516.º do Código do 

Trabalho, podem os interessados, nos 15 dias seguintes ao 
da publicação do presente Aviso, deduzir, por escrito, 
oposição fundamentada ao referido projeto. Têm 
legitimidade para tal, quaisquer particulares, pessoas 
singulares ou coletivas, que possam ser, ainda que 
indiretamente, afetadas pela emissão da referida Portaria de 
Extensão.  

 
Assim para os devidos efeitos se publica o projeto de 

portaria e a respetiva nota justificativa: 
 

Nota Justificativa 
No Boletim de Trabalho e Emprego, n.º 10 de 15 de 

março de 2019, foi publicada a Convenção Coletiva de 
Trabalho referida em epígrafe que é transcrita neste 
JORAM.  

 

Considerando que a referida convenção abrange apenas 

as relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos 

representados pelas associações outorgantes; 
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Considerando a existência de idênticas relações laborais 

na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem 
no aludido âmbito de aplicação; 

 
Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor e 

tendo em vista o objetivo de uma justa uniformização das 
condições de trabalho, nomeadamente em matéria de 
retribuição; 

 
Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias 

sociais e económicas que justificam a presente extensão; 
  

PROJETO DE PORTARIA DE EXTENSÃO DO 

CONTRATO COLETIVO ENTRE A ASSOCIAÇÃO 

NACIONAL DOS INDUSTRIAIS DE LATICÍNIOS 

(ANIL) E OUTRAS E O SINDICATO DOS 

PROFISSIONAIS DE LATICÍNIOS, ALIMENTAÇÃO, 

AGRICULTURA, ESCRITÓRIOS, COMÉRCIO, 

SERVIÇOS, TRANSPORTES RODOVIÁRIOS, 

METALOMECÂNICA, METALURGIA, 

CONSTRUÇÃO CIVIL E MADEIRAS - ALTERAÇÃO 

SALARIAL E OUTRAS. 

 

Ao abrigo do disposto na alínea a) do art.º 1.º do 

Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, do art.º 11.º da 

Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro que aprova o Código do 

Trabalho, e nos termos previstos no art.º 514.º e do n.º 2 do 

art.º 516.º do Código do Trabalho e bem assim nos termos 

do disposto no art.º 8.º do Decreto Legislativo Regional, n.º 

21/2009/M de 4 de agosto (que procede à adaptação à 

Região Autónoma da Madeira do novo Código do 

Trabalho), manda o Governo Regional da Madeira, pela 

Secretária Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, o 

seguinte: 

 

Artigo 1.º 

1 - As disposições constantes do Contrato Coletivo entre 

a Associação Nacional dos Industriais de Laticínios (ANIL) 

e outras e o Sindicato dos Profissionais de Laticínios, 

Alimentação, Agricultura, Escritórios, Comércio, Serviços, 

Transportes Rodoviários, Metalomecânica, Metalurgia, 

Construção Civil e Madeiras - Alteração salarial e outras, 

publicado no BTE, n.º 10 de 15 de março de 2019, e 

transcrito neste JORAM, são tornadas aplicáveis na Região 

Autónoma da Madeira: 

  

a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores, 

não filiados nas associações de empregadores 

outorgantes, que prossigam a atividade económica 

abrangida, e aos trabalhadores ao serviço dos mesmos, 

das profissões e categorias previstas, filiados ou não na 

associação sindical signatária. 

 

b) aos trabalhadores não filiados na associação sindical 

signatária, das profissões e categorias previstas, ao 

serviço de empregadores filiados nas associações de 

empregadores outorgantes. 

 

2 - A presente extensão não se aplica às relações de 

trabalho em que sejam parte trabalhadores filiados em 

associações sindicais não signatárias do contrato coletivo 

ora estendido, e que sejam parte outorgante em convenções 

coletivas vigentes, com o mesmo âmbito de aplicação.  

 

3 - Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 

normas legais imperativas. 

 

Artigo 2.º 

A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia 

seguinte ao da sua publicação e produz efeitos quanto à 

tabela salarial e cláusulas de expressão pecuniária a partir de 

1 de fevereiro de 2019. 

 

Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, aos 20 de 

maio de 2019. - A Secretária Regional da Inclusão e Assuntos 

Sociais, Maria Rita Sabino Martins Gomes de Andrade. 

 

 

 

Aviso de Projeto de Portaria de Extensão do Acordo 
Coletivo entre Várias Instituições de Crédito e a 
Federação do Setor Financeiro - FEBASE e Outro - 

Alteração Salarial e Outras. 
 

Nos termos e para os efeitos dos n.OS 2 e 3 do art.º  516.º 

do Código do Trabalho, e 99.º do Código do Procedimento 

Administrativo, torna-se público que se encontra em estudo 

nos serviços competentes da Secretaria Regional da Inclusão 

e Assuntos Sociais, a eventual emissão de uma Portaria de 

Extensão do Acordo Coletivo entre Várias Instituições de 

Crédito e a Federação do Setor Financeiro - FEBASE e 

Outro - Alteração Salarial e Outras, publicado no BTE, n.º 

10  de 15 de março de 2019, e transcrito neste Jornal Oficial. 

 

A emissão de portaria  de extensão, com âmbito limitado 

ao território da Região Autónoma da Madeira, efetua-se  ao 

abrigo do disposto no n.º 2  do art.º 8.º do Decreto 

Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto (que 

procede à adaptação à Região Autónoma da Madeira do 

novo Código do Trabalho), alterado pelo Decreto 

Legislativo Regional n.º 39/2012/M, de 21 de dezembro, 

alíneas a) a d) do art.º 1.º do Decreto Lei 294/78, de 22 de 

setembro, e em conformidade com o disposto no art.º 11.º da 

Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (que aprova o Código do 

Trabalho), art.º 514.º e n.º 1 do art.º 516.º do Código do 

Trabalho. 

 

Nos termos do n.º 3 do art.º 516.º do Código do 

Trabalho, podem os interessados, nos 15 dias seguintes ao 

da publicação do presente Aviso, deduzir, por escrito, 

oposição fundamentada ao referido projeto. Têm 

legitimidade para tal, quaisquer particulares, pessoas 

singulares ou coletivas, que possam ser, ainda que 

indiretamente, afetadas pela emissão da referida Portaria de 

Extensão.  

 

Assim para os devidos efeitos se publica o projeto de 

portaria e a respetiva nota justificativa: 
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Nota Justificativa 

No Boletim de Trabalho e Emprego, n.º 10 de 15 de 

março de 2019, foi publicada a alteração à Convenção 

Coletiva de Trabalho referida em epígrafe que é transcrita 

neste JORAM.  
 

Considerando que a referida convenção abrange apenas 

as relações de trabalho estabelecidas entre as empresas 

outorgantes e os trabalhadores representados pelas 

associações sindicais outorgantes; 

 

Considerando a existência de idênticas relações laborais 

na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem 

no aludido âmbito de aplicação; 

 

Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor e 

tendo em vista o objetivo de uma justa uniformização das 

condições de trabalho, nomeadamente em matéria de 

retribuição; 
 

Assim, ponderadas as circunstâncias sociais e 

económicas justificativas da extensão, nomeadamente a 

identidade ou semelhança económica e social das situações 

no âmbito da extensão e no do instrumento de 

regulamentação coletiva a que se refere, de acordo com o 

número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-

se a extensão à alteração do acordo coletivo de trabalho.  

 

Considerando que a convenção regula diversas 

condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica de 

cláusulas contrárias a normas legais imperativas.  
 

PROJETO DE PORTARIA DE EXTENSÃO DO 

ACORDO COLETIVO ENTRE VÁRIAS 

INSTITUIÇÕES DE CRÉDITO E A FEDERAÇÃO DO 

SETOR FINANCEIRO - FEBASE E OUTRO - 

ALTERAÇÃO SALARIAL E OUTRAS. 

 
Ao abrigo do disposto no n.º 2  do art.º 8.º do Decreto 

Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto (que 
procede à adaptação à Região Autónoma da Madeira do 
novo Código do Trabalho), alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 39/2012/M, de 21 de dezembro, 
alíneas a) a d) do art.º 1.º do Decreto Lei 294/78, de 22 de 
setembro, e em conformidade com o disposto  no art.º 11.º 
da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (que aprova o Código 
do Trabalho), art.º 514.º e n.º 1 do art.º 516.º do Código do 
Trabalho, manda o Governo Regional da Madeira, pela 
Secretária Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, o 
seguinte: 

 

Artigo 1.º 
1 - As disposições constantes do Acordo coletivo entre 

várias instituições de crédito e a Federação do Sector 
Financeiro - FEBASE e outro - Alteração salarial e outras, 
publicado no BTE, n.º 10 de 15 de março de 2019, e 
transcrito neste JORAM, são estendidas na Região 
Autónoma da Madeira, às relações de trabalho estabelecidas 

entre as entidades empregadoras outorgantes, e os 
trabalhadores ao serviço das mesmas, das profissões e 
categorias profissionais previstas, não representadas pelas 
associações sindicais outorgantes. 

 

2 - Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 

normas legais imperativas. 

 

Artigo 2.º 

A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia 

seguinte ao da sua publicação e produz efeitos nos mesmos 

termos previstos no Acordo coletivo, objeto da presente 

extensão. 

 

Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, aos 20 de 

maio de 2019. - A Secretária Regional da Inclusão e Assuntos 

Sociais, Maria Rita Sabino Martins Gomes de Andrade. 

 
 
 
 
 

Aviso de Projeto de Portaria de Extensão do Acordo de 

Empresa entre a ANA - Aeroportos de Portugal, SA e 

o Sindicato dos Trabalhadores da Aviação e 

Aeroportos - SITAVA e outros - Alteração Salarial. 

 

Nos termos e para os efeitos dos n.OS 2 e 3 do art.º  516.º 

do Código do Trabalho, e 99.º do Código do Procedimento 

Administrativo, torna-se público que se encontra em estudo 

nos serviços competentes da Secretaria Regional da Inclusão 

e Assuntos Sociais, a eventual emissão de Portaria de 

Extensão do Acordo de Empresa entre a ANA - Aeroportos 

de Portugal, SA e o Sindicato dos Trabalhadores da Aviação 

e Aeroportos - SITAVA e outros - Alteração Salarial, 

publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 11 de 22 

de março de 2019, e transcrito neste Jornal Oficial.  

 
A emissão de portaria de extensão, com âmbito limitado 

ao território da Região Autónoma da Madeira, efetua-se  ao 
abrigo do disposto no n.º 2 do art.º 8.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto (que 
procede à adaptação à Região Autónoma da Madeira do 
novo Código do Trabalho), alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 39/2012/M, de 21 de dezembro, 
alíneas a) a d) do art.º 1.º do Decreto Lei 294/78, de 22 de 
setembro, e em conformidade com o disposto  no art.º 11.º 
da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (que aprova o Código 
do Trabalho), art.º 514.º e n.º 1 do art.º 516.º do Código do 
Trabalho. 

 

Nos termos do n.º 3 do art.º 516.º do Código do 

Trabalho, podem os interessados, nos 15 dias seguintes ao 

da publicação do presente Aviso, deduzir, por escrito, 

oposição fundamentada ao referido projeto. Têm 

legitimidade para tal, quaisquer particulares, pessoas 

singulares ou coletivas, que possam ser, ainda que 

indiretamente, afetadas pela emissão da referida Portaria de 

Extensão.  
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Assim, para os devidos efeitos, se publica o projeto de 

portaria e a respetiva nota justificativa:  
 

Nota Justificativa 

No Boletim de Trabalho e Emprego, n.º 11 de 23 de 

março de 2019, foi publicada a alteração à Convenção 

Coletiva de Trabalho referida em epígrafe que é transcrita 

neste JORAM, que abrange no território nacional as relações 

de trabalho entre a entidade empregadora e os trabalhadores 

do setor de atividade da Aviação e Aeroportos ao seu 

serviço, representados pelas associações sindicais 

outorgantes. 
 
Considerando que a convenção abrange apenas as 

relações de trabalho entre a entidade empregadora e os 
trabalhadores ao seu serviço representados pelas associações 
sindicais outorgantes.  

 
Considerando a existência de idênticas relações laborais 

na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem 
no aludido âmbito de aplicação, estabelecidas com 
trabalhadores ao serviço da empresa, das profissões e 
categorias profissionais previstas na convenção, não 
representados pelas associações sindicais outorgantes.    

 

Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor e 

tendo em vista o objetivo de uma justa uniformização das 

condições de trabalho, nomeadamente em matéria de 

retribuição dos trabalhadores ao serviço da empresa.  

 

Assim, ponderadas as circunstâncias sociais e 

económicas justificativas da extensão, nomeadamente a 

identidade ou semelhança económica e social das situações 

no âmbito da extensão e no do instrumento de 

regulamentação coletiva a que se refere, de acordo com o 

número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-

se a extensão à alteração do acordo de empresa.  
 

Considerando que a convenção regula diversas 

condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica de 

cláusulas contrárias a normas legais imperativas.  

 
PROJETO DE PORTARIA DE EXTENSÃO DO 

ACORDO DE EMPRESA ENTRE A ANA - 

AEROPORTOS DE PORTUGAL, SA E O SINDICATO 

DOS TRABALHADORES DA AVIAÇÃO E 

AEROPORTOS - SITAVA E OUTROS - 

ALTERAÇÃO SALARIAL. 

 
Nos termos previstos no n.º 2 do art.º 8.º do Decreto 

Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto (que 
procede à adaptação à Região Autónoma da Madeira do 
novo Código do Trabalho),  alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 39/2012/M, de 21 de dezembro, 
alíneas a) a d) do art.º 1.º do Decreto Lei 294/78, de 22 de 
setembro, e em conformidade com o disposto  no art.º 11.º 
da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (que aprova o Código 
do Trabalho), art.º 514.º e n.º 1 do art.º 516.º do Código do 
Trabalho,  manda o Governo Regional da Madeira, pela 
Secretária Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, o 
seguinte: 

Artigo 1.º 
1 - As condições de trabalho constantes do Acordo de 

Empresa entre a ANA - Aeroportos de Portugal, SA e o 
Sindicato dos Trabalhadores da Aviação e Aeroportos - 
SITAVA e outros - Alteração Salarial, publicado no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 11 de 23 de março de 2019, são 
estendidas na Região Autónoma da Madeira, às relações de 
trabalho estabelecidas entre a mesma entidade empregadora, 
e os trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção, não representados 
pelas associações sindicais outorgantes. 

 
2 - Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 

normas legais imperativas. 
 

Artigo 2.º 
A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia 

seguinte ao da sua publicação e produz efeitos quanto à 
tabela salarial e cláusulas de expressão pecuniária a partir de 
1 de janeiro de 2018. 

 

Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, aos 20 de 

maio de 2019. - A Secretária Regional da Inclusão e Assuntos 

Sociais, Maria Rita Sabino Martins Gomes de Andrade. 

 

 

 
Aviso de Projeto de Portaria de Extensão do Contrato 

Coletivo entre a ANF - Associação Nacional das 
Farmácias e o SINPROFARM - Sindicato Nacional 
dos Profissionais de Farmácia - Alteração. 

 
Nos termos e para os efeitos dos artigos 516.º n.º 2 do 

Código do Trabalho, e 99.º do Código do Procedimento 
Administrativo, e tendo presente o disposto no art.º 11.º da 
Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, que aprova o Código do 
Trabalho torna-se público que se encontra em estudo nos 
serviços competentes da Secretaria Regional da Inclusão e 
Assuntos Sociais, a eventual emissão de uma Portaria de 
Extensão do Contrato Coletivo entre a ANF - Associação 
Nacional das Farmácias e o SINPROFARM - Sindicato 
Nacional dos Profissionais de Farmácia - Alteração, 
publicado no BTE, n.º 12 de 29 de março de 2019, e 
transcrito neste Jornal Oficial. 

 
Nos termos legais, podem os interessados, nos 15 dias 

seguintes ao da publicação do presente Aviso, deduzir, por 
escrito, oposição fundamentada ao referido projeto. 

 
Têm legitimidade para tal, quaisquer particulares, 

pessoas singulares ou coletivas, que possam ser, ainda que 
indiretamente, afetadas pela emissão da referida Portaria de 
Extensão. 

 
Assim para os devidos efeitos se publica o projeto de 

portaria e a respetiva nota justificativa: 
 

Nota Justificativa 
No Boletim de Trabalho e Emprego, n.º 12 de 29 de 

março de 2018, foi publicada a Convenção Coletiva de 
Trabalho referida em epígrafe que é transcrita neste 
JORAM.  
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Considerando que a referida convenção abrange apenas 
as relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos 
representados pelas associações outorgantes; 

 

Considerando a existência de idênticas relações laborais 

na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem 

no aludido âmbito de aplicação; 
 

Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor e 

tendo em vista o objetivo de uma justa uniformização das 

condições de trabalho, nomeadamente em matéria de 

retribuição; 
 

Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias sociais 

e económicas que justificam a presente extensão; 
 

PROJETO DE PORTARIA DE EXTENSÃO DO 

CONTRATO COLETIVO ENTRE A ANF - 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DAS FARMÁCIAS E O 

SINPROFARM - SINDICATO NACIONAL DOS 

PROFISSIONAIS DE FARMÁCIA - ALTERAÇÃO. 

 
Ao abrigo do disposto na alínea a) do art.º 1.º do 

Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, do art.º 11.º da 
Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro que aprova o Código do 
Trabalho, e nos termos previstos no art.º 514.º e do n.º 2 do 
art.º 516.º do Código do Trabalho e bem assim nos termos 
do disposto no art.º 8.º do Decreto Legislativo Regional, n.º 
21/2009/M de 4 de agosto (que procede à adaptação à 
Região Autónoma da Madeira do novo Código do 
Trabalho), manda o Governo Regional da Madeira, pela 
Secretária Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, o 
seguinte: 
 

Artigo 1.º 

1 - As disposições constantes do Contrato Coletivo entre 

a ANF - Associação Nacional das Farmácias e o 

SINPROFARM - Sindicato Nacional dos Profissionais de 

Farmácia - Alteração, publicado no BTE, n.º 12, de 29 de 

março de 2019, e transcrito neste JORAM, são tornadas 

aplicáveis na Região Autónoma da Madeira: 
  
a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores, 

não filiados na associação de empregadores outorgante, 

que prossigam a atividade económica abrangida, e aos 

trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e 

categorias previstas, filiados ou não na associação 

sindical signatária. 

 

b) aos trabalhadores não filiados na associação sindical 

signatária, das profissões e categorias previstas, ao 

serviço de empregadores filiados na associação de 

empregadores outorgante. 

 
2 - A presente extensão não se aplica às relações de 

trabalho em que sejam parte trabalhadores filiados em 
associações sindicais não signatárias do contrato coletivo 
ora estendido e, que sejam parte outorgante em convenções 
coletivas vigentes, com o mesmo âmbito de aplicação. 

 3 - Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas. 

 
Artigo 2.º 

A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação. 

 

Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, aos 20 de 

maio de 2019. - A Secretária Regional da Inclusão e Assuntos 

Sociais, Maria Rita Sabino Martins Gomes de Andrade. 

 

 
 

Convenções Coletivas de Trabalho: 
 

Acordo Coletivo entre a ARAG SE - Sucursal em Portugal 

e outras e o Sindicato dos Trabalhadores da 

Atividade Seguradora (STAS) e outro - Alteração 

Salarial e Outras.  

 

As entidades empregadoras a seguir identificadas, o 

Sindicato dos Trabalhadores da Atividade Seguradora 

(STAS) e o SISEP - Sindicato dos Profissionais dos Seguros 

de Portugal, outorgantes do acordo coletivo de trabalho 

publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 4, de 29 

de janeiro de 2016, com as alterações que lhe foram 

posteriormente introduzidas e publicadas no Boletim do 

Trabalho e Emprego, n.º 3, de 22 de janeiro de 2018, 

acordam alterar o referido ACT nos termos seguintes:  
 

Artigo 1.º 
 
As cláusulas 2.ª número 3, 4.ª número 4 e 5, 6.ª números 

3 e 4, 11.ª número 3, 23.ª número 3, 35.ª alínea a), 43.ª 
número 1, 49.ª números 1, 2 e 3, 54.ª número 2 e 55.ª 
número 1, passam a ter a seguinte redação:  

 

Cláusula 2.ª 

 

Âmbito pessoal 

1 - ...................................................................................... 

2 - ......................................................................................  

 

3 - O número de empregadores abrangidos por este ACT 

é de 23, estimando os sindicatos outorgantes que o número 

de trabalhadores também por eles abrangidos é de 6000.  

 
Cláusula 4.ª 

 

Classificação profissional 

 
1 - ...................................................................................... 

2 - ......................................................................................  

3 - ...................................................................................... 
 

4 - Sempre que a tabela salarial do anexo II seja revista, 

o ordenado base mensal dos trabalhadores admitidos antes 

de 1 de janeiro de 2012, que tenha permanecido inalterado 
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há mais de seis meses contados da data de entrada em vigor 

da última revisão da tabela salarial, será atualizado em 

percentagem idêntica à que for acordada para a categoria 

profissional em que o trabalhador está enquadrado.  

 

5 - As remunerações auferidas para além das 

obrigatoriamente decorrentes deste ACT poderão ser 

absorvidas por efeito de aumentos salariais futuros.  

 
Cláusula 6.ª 

 
Estágios de ingresso 

 

1 - ......................................................................................  

2 - ...................................................................................... 

 
3 - Os trabalhadores que já tenham executado funções da 

categoria profissional a que se candidatam, por um período 
seguido ou interpolado não inferior a cinco dos últimos 10 
anos, em empresa autorizada a exercer em Portugal 
atividade seguradora, não serão abrangidos pelo regime 
constante nos números anteriores, desde que tenham dado 
conhecimento ao empregador contratante, até à data da 
formalização do contrato de trabalho, através de meio 
escrito, daquela sua anterior vinculação e experiência 
profissional. 

 

4 - O disposto nesta cláusula e no ACT não se aplica aos 

estágios integrados em programas regulados por legislação 

própria, nomeadamente aos estágios profissionais e 

curriculares de quaisquer cursos.  

 
Cláusula 11.ª 

 
Interinidade de funções 

 

1 - ...................................................................................... 

2 - ...................................................................................... 

 
3 - O trabalhador interino receberá um suplemento de 

ordenado igual à diferença, se a houver, entre o seu 
ordenado base mensal e o ordenado base mensal do nível de 
remuneração correspondente às funções que estiver a 
desempenhar, enquanto perdurar a situação de interinidade e 
sempre que tal situação ultrapassar 30 dias úteis de trabalho 
efetivo, excluído o período de férias do trabalhador 
substituído.  

 

Cláusula 23.ª 
 

Interrupção do período de férias 

 

1 - ...................................................................................... 

a) ....................................................................................... 

b) ....................................................................................... 

c) ....................................................................................... 

d) ....................................................................................... 

 

 

e) .......................................................................................  

 

2 - ...................................................................................... 

 

3 - Terminados os períodos de interrupção referidos no 

número um, o gozo das férias recomeça automaticamente 

pelo período restante que estava previamente marcado, 

devendo o período correspondente aos dias não gozados ser 

remarcado por acordo, ou na falta deste, pelo empregador 

nos termos legais.  

 

Cláusula 35.ª 

 

Classificação de ordenados. 

 

Para efeitos deste ACT entende-se por:  
 
a) Ordenado base mensal: a retribuição certa mensal 

definida nos termos do anexo II aplicável ao grupo 
profissional e categoria em que se enquadre o trabalhador;  

 
b) ....................................................................................... 
c) ....................................................................................... 
d) ....................................................................................... 
 

Cláusula 43.ª 
 

Complemento do subsídio por doença 
 

1 - O empregador está obrigado a pagar ao trabalhador, 

quando doente, com incapacidade temporária para o 

trabalho certificada nos termos regulamentares pelos 

serviços de saúde competentes do Serviço Nacional de 

Saúde, um complemento do subsídio por doença de 

montante igual à diferença de valor entre o ordenado efetivo 

correspondente aos dias subsidiados pela Segurança Social e 

o subsídio de doença que esta entidade lhe concede, de 

acordo com o disposto no número 3 da presente cláusula.  
 
2 - ......................................................................................  
3 - ......................................................................................  
4 - ......................................................................................  
5 - ......................................................................................  
6 - ......................................................................................  
 

Cláusula 49.ª 
 

Apoio infantil e escolar 

 

1 - Os trabalhadores em efetividade de funções, bem 

como aqueles cujos contratos de trabalho estejam suspensos 

por motivo de doença ou de acidente de trabalho, com filhos 

ou afilhados civis menores a seu cargo, matriculados em 

creches ou infantários, estabelecimentos de ensino pré-

escolar, básico ou secundário da rede escolar autorizada pelo 

ministério competente, têm direito a receber do empregador 

uma comparticipação nas despesas do educando. 
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2 - A comparticipação referida no número anterior tem o 

valor a seguir indicado, atribuído em função do 

estabelecimento ou ano escolar em que o educando está 

matriculado:  

 
a) Até ao 1.º ciclo do ensino básico: 40,00 €;  

b) 1.º ciclo do ensino básico (1.º aos 4.º anos): 50,00 €;  

c) 2.º ciclo do ensino básico (5.º e 6.º anos): 80,00 €;  

d) 3.º ciclo do ensino básico e ensino secundário (7.º a 12.º 

anos): 120,00 €. 

 

3 - O pagamento da comparticipação deverá ser 

solicitado no período compreendido entre 1 de agosto e 30 

de novembro do respetivo ano escolar e a sua atribuição 

depende da verificação dos requisitos seguintes:  

 

a) ...................................................................................... .  

b) ....................................................................................... 

c) ..................................................................................... ..  

d) .......................................................................................  

4 - ...................................................................................... 

5 - ...................................................................................... 

6 - ......................................................................................  

 

Cláusula 54.ª 

 

Pré-reformados e reformados até 31 de  

dezembro de 2011 

 

1 - ......................................................................................  

 

2 - Os trabalhadores reformados em data anterior a 1 de 

janeiro de 2012 continuarão a beneficiar do regime de 

atualização das respetivas pensões ou das pensões 

complementares, de acordo com as normas da 

regulamentação coletiva aplicáveis à data da respetiva 

reforma, tendo em conta que o fator «A» da fórmula de 

atualização indicada nesses IRCT corresponde ao valor do 

aumento verificado no mínimo da banda salarial da 

categoria onde o reformado se integraria caso estivesse ao 

serviço, de acordo com a tabela de correspondência entre 

categorias prevista no anexo VI do CCT outorgado entre a 

APS - Associação Portuguesa de Seguradores e o Sindicato 

dos Trabalhadores da Atividade Seguradora (STAS) e outro, 

publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 2, de 15 

de janeiro de 2012.  

 

Cláusula 55.ª 
 

Comissão paritária 
 
1 - É instituída, no âmbito do presente acordo coletivo de 

trabalho, uma comissão paritária integrada por cinco 
representantes dos sindicatos outorgantes e igual número de 
representantes das empresas signatárias deste ACT, com 

competência para interpretar e integrar as cláusulas da 
convenção.  

 

2 - ......................................................................................  

3 - ...................................................................................... 

 

Artigo 2.º 

 

É aditada ao ACT a cláusula e 58.ª-A, com a redação 
seguinte:  

 

Clausula 58.ª-A 

 

Igualdade de género 

 

Sempre que neste ACT se utilize qualquer das 

designações trabalhador ou trabalhadores, entende-se que 

estas se devem ter por aplicáveis aos trabalhadores de ambos 

os sexos. 

  
Artigo 3.º 

 
O anexo II e o anexo III, passam a ter a redação 

seguinte:  
 

ANEXO II 

 

Tabela salarial e subsídio de refeição 

 

A - Tabela salarial para 2019 

 

Bandas 
Valor mínimo  Referencial para 

obrigatório  limite superior 

A 2 050,63 3 121,79 

B 1 624,98 2 384,01 

 

C 
1 101,31 2 384,01 

D 1 181,06 1 348,57 

E 1 007,67 1 314,31 

F 881,14 1 101,31 

G 701,40   1 101,31 

 

B - Subsídio de refeição  

 

Subsídio diário de refeição para 2019 (cláusula 36.ª): 

10,10.  
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ANEXO III 

 

Outras cláusulas de expressão pecuniária 

 

Cláusulas Valores 

  

Cláusula 40.ª número 2 - Valor  

das despesas de serviço em Portugal:  

Por diária completa 75,00 

  

Refeição isolada 12,10 

  

Dormida e pequeno almoço 50,80   

  

Cláusula 40.ª número 5 - Valor por km 0,40   

  

Cláusula 41.ª - Valor diário das despesas   

de serviço no estrangeiro 152,80   

 

Artigo 4.º 

 

É eliminado o anexo VI. 
 

Artigo 5.º 
 

Os valores agora constantes nos anexos II e III produzem 
efeitos desde 1 de janeiro de 2019. 

 
Lisboa, 10 de janeiro de 2019.  
 
ARAG SE - Sucursal em Portugal  

Rua Julieta Ferrão, 10 - 13.º A, Lisboa  

NIPC - 980 256 283  

 
Representada por:  

 
Juan Carlos Muñoz Juan de Sentmenat, mandatário. 

 

Associação Portuguesa de Seguradores  

Rua Rodrigo da Fonseca, 41 - 1250-190 Lisboa  

NIPC - 501 315 497  

 

Representada por:  

 

José Fernando Catarino Galamba de Oliveira, presidente do 

conselho de direção. 

Eduardo Manuel Carmona e Silva Consiglieri Pedroso, vice-

presidente do conselho de direção. 

 

ATRADIUS Crédito Y Caución, SA de Seguros Y Reaseguros 

(Sucursal em Portugal)  

Av. da Liberdade, 245 - 3.º C - 1250-143 Lisboa  

NIPC - 980 149 959  

 
Representada por: 

 
Carlos Proença, mandatário. 

Bankinter Seguros de Vida, SA de Seguros e Reaseguros 

Sucursal em Portugal  

Praça Marquês de Pombal, 13 - 3.º 1250-162 Lisboa  

NIPC - 980 545 587  
 

Representada por: 
 

Luís Manuel Fouto Matias, mandatário. 

 
Compañia Española de Seguros de Crédito A La Exportation 

Sociedade Anónima Acompañia Seguros Y Reaseguros - 

Sucursal em Portugal  

Avenida Duque de Ávila, 46 - 1.º A 1050-083 Lisboa  

NIPC -980 265 843  

 
Representada por:  

 
Rita da Silva Eusébio Nunes de Lacerda Vasconcelos Guimarães, 

mandatária. 

 
Compagnie Française D’assurance Pour Le Commerce 

Exterieur - Coface - Sucursal em Portugal  

Avenida José Malhoa, 16 B 7.º Piso - B1 Edifício Europa 

- 1070-159 Lisboa  

NIPC - 980 204 208  

 
Representada por:  
 

José João da Conceição Monteiro, mandatário. 

 
COSEC - Companhia de Seguro de Créditos, SA Avenida da 

República, 58 - 1069-057 Lisboa  

NIPC - 500 726 000  

 
Representada por: 

 
José Carlos Ferreira Proença, mandatário. 

 
Crédito Agrícola Seguros, Companhia de Seguros de Ramos 

Reais, SA  

Rua de Campolide, 372 - 3.º Dt.º (Edifício Bloom) 1070-040 

Lisboa  

NIPC - 503 384 089  

 
Representada por:  
 
Mónica Cristina Rodrigues Monteiro da Silva, mandatária. 

 
Crédito Agrícola Vida - Companhia de Seguros, SA  

Rua Castilho, 233 - 1099-004 Lisboa  

NIPC - 504 405 489  
 

Representada por:  
 

Carlos Proença, mandatário. 

 
Inter Partner Assistance, SA - Sucursal em Portugal  

Avenida da Liberdade, 38 - 5.º, 6.º, 7.º 1250-145 Lisboa  

NIPC - 980 055 563  
 

Representada por:  

 

Maria Isabel Varela Sequeiro Monteiro Castanheira, mandatária. 
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Liberty Seguros, Compañia de Seguros y Reaseguros, SA - 

Sucursal em Portugal  

Av. Fontes Pereira de Melo, 6 - 11.º - 1069-001 Lisboa NIPC - 

980 630 495  
 
Representada por:  
 

Carlos Proença, mandatário. 

 
MAPFRE Asistencia, Compañia Internacional de Seguros Y 

Reaseguros, SA  

Av. José Malhoa, n.º 16 piso 3.º A e 7.º A, 1070-159 Lisboa  

NIPC - 980 073 243  
 
Representada por:  
 
Arturo Alejandro Manzanares de Diego, mandatário. 
 
MAPFRE Seguros Gerais, SA 

Rua Castilho, 52 1250-071 Lisboa  

NIPC - 502 245 816  
 
Representada por:  
 

Miguel Quintas Arenas, mandatário. 
 
MAPFRE Seguros Vida, SA Rua Castilho, 52 1250-071  
Lisboa  
NIPC - 509 056 253  
 
Representada por:  

 
Miguel Quintas Arenas, mandatário. 

 
MetLife Europe D.A.C. - Sucursal em Portugal  

Avenida da Liberdade, n.º 36, 4.º andar, 1269-047 Lisboa  

NIPC - 980 479 436  
 
Representada por:  
 

Ana Luisa Beirão, mandatária. 

José João Henriques, mandatário. 

 

Prevoir Vie Groupe Prevoir, SA Rua Júlio Dinis, 826 - 2.º - 

4050-322 Porto  

NIPC - 980 132 657 

 

Representada por:  

 
Carlos Proença, mandatário. 

 
Real Vida Seguros, SA  
Avenida de França, 316 - 2.º - Edifício Capitólio 4050- -276 

Porto  
NIPC - 502 245 140  
 
Representada por:  
 

Carlos Proença, mandatário. 

 
Santander Totta Seguros, Companhia de Seguros de Vida, SA  

Rua da Mesquita, n.º 6, Torre A - 2.º andar, 1070-238 Lisboa  

NIPC - 505297213  

 

Representada por:  

 
Natália Maria Castanheira Cardoso Ribeiro Ramos, mandatária. 

UNA Seguros, SA  

Avenida de Berna, 24 - D - 1069-170 - Lisboa  

NIPC - 502 661 321  

 

Representada por:  

 
Carlos Proença, mandatário. 

 
UNA Seguros Vida, SA  

Avenida de Berna, 24 - D - 1069-170 - Lisboa  

NIPC - 502 661 313  

 

VICTORIA - Seguros, SA  

Avenida da Liberdade, 198/200 1250-147 Lisboa  

NIPC - 506 333 027  

 

Representada por:  

 
Alberto Carlos Saraiva Pereira Bento, mandatário 

 
VICTORIA - Seguros de Vida, SA  

Avenida da Liberdade, 198/200 1250-147 Lisboa  

NIPC - 502 821 060  

 

Representada por: 

 

Alberto Carlos Saraiva Pereira Bento, mandatário. 

 
Sindicato dos Trabalhadores da Atividade Seguradora (STAS)  

Avenida Almirante Reis, 133 - 5.º Dt.º - 1150-015 Lisboa  

NIPC - 500 952 205  

 

Representado por:  

 
Carlos Alberto Marques, presidente direção. 

Mário José Rúbio de Oliveira e Silva, 2.º vice-presidente direção. 

Patricia Alexandra da Silva Bento Caixinha, vogal da direção. 

 
SISEP - Sindicato dos Profissionais dos Seguros de Portugal  

Rua Prof. Fernando da Fonseca, 16 - 1600-618 Lisboa  

NIPC - 502 326 956 600  

 

Representado por:  

 
António Carlos Videira dos Santos, mandatário. 
Jorge Carlos Conceição Cordeiro, mandatário. 

Teresa Maria Correia Gonçalves, mandatária. 
 
Companhia de Seguros Allianz Portugal, SA  

Rua Andrade Corvo, 32 - 1069-014 Lisboa  

NIPC - 500 069 514  

 

Representada por:  

 

Telma Maria Romão Gonçalves Inácio, mandatária. 

 
Depositado em 7 de fevereiro de 2019, a fl. 81 do livro n.º 12, 

com o n.º 30/2019, nos termos do artigo 494.º do Código do 

Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro. 

(Publicado no B.T.E., n.º 7, de 22/02/2019). 
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Contrato Coletivo entre a Associação Nacional dos 

Industriais de Laticínios (ANIL) e outras e o 

Sindicato dos Profissionais de Laticínios, 

Alimentação, Agricultura, Escritórios, Comércio, 

Serviços, Transportes Rodoviários, Metalomecânica, 

Metalurgia, Construção Civil e Madeiras - Alteração 

salarial e outras. 

 

CAPÍTULO I 

 

Do âmbito e vigência do contrato 

 

Cláusula 1.ª 

 

(Âmbito) 

 

1 - O presente CCT aplica-se em todo o território 

nacional abrange, por um lado, as empresas singulares ou 

coletivas representadas pela Associação Nacional dos 

Industriais de Laticínios (ANIL), AGROS - União das 

Cooperativas de Produtores de Leite de Entre Douro e 

Minho e Trás-os-Montes, UCRL, PROLEITE - Cooperativa 

Agrícola dos Produtores de Leite, CRL que se dediquem à 

indústria de laticínios (CAE 10 510) e, por outro lado, os 

trabalhadores ao seu serviço com as categorias profissionais 

nelas previstas, representados pelas associações sindicais 

outorgantes.  
 

2 - Este contrato coletivo de trabalho é aplicável a 43 

empregadores e a 5461 trabalhadores.  
 

3 - A presente revisão altera as tabelas salariais e outras 

da convenção publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 

1.ª série, n.º 12, de 29 de março de 2018.  
 

Cláusula 15.ª 

 

(Horário por turnos)  

 

1 - …  

2 - …  

3 - …  

4 - …  

5 - …  

6 - …  
 

7 - Todos os trabalhadores que prestem serviço em 

horário por turnos terão direito a um subsídio de turno 

correspondente a: 

 

a) Regime de três ou mais turnos rotativos - 17% da 

remuneração de base;  

b) Regime de dois turnos rotativos - 13% da remuneração 

de base;  

c) Regime de laboração contínua - 20% da remuneração de 

base.  

 

ANEXO II 
 

Tabela salarial 
 

A Diretor  950,00 

   

B Chefe de área 915,00 

   

C Contabilista 840,00 

   

D Supervisor de equipa 737,00 

   

 Operador de produção especializado  

 Técnico de vendas  

E Técnico de manutenção 700,00 

 Auto-vendedor  

 Técnico administrativo  

 Operador de armazém  

 Operador de manutenção  

 Vulgarizador  

F Analista de laboratório 675,00 

 Assistente administrativo  

 Motorista  

 Fogueiro  

 Condutor de máquinas e aparelhos de 

elevação 

 

G Repositor/promotor 620,00 

 Chefe de Secção II*  

 Operador de produção  

H Operário não especializado 600,00 

   

I Estagiário 505,00 

   

* A extinguir quando vagar.  

 

Esta tabela salarial e as restantes cláusulas de expressão 

pecuniária produzem efeitos a partir de 1 de fevereiro de 

2019.  

 

Porto, 13 de fevereiro de 2019.  

 

Pela Associação Nacional dos Industriais de Lacticínios 

(ANIL):  

 

Rosa Ivone Martins Nunes, mandatária. 

Maria Antónia Cadillon, mandatária. 

Maria Emília Gil Ramos Roseiro, mandatária. 

Marta Rafaela Branquinho Nunes Garcia, mandatária. 

 

Pela AGROS - União das Cooperativas de Produtores de Leite 

de Entre Douro e Minho e Trás-os-Montes, UCRL:  

 

Elisabete Maria Almeida Maia, mandatária. 
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Pela PROLEITE - Cooperativa Agrícola dos Produtores de 

Leite, CRL:  

 
Manuel Albino Casimiro de Almeida, mandatário. 

 
Pelo Sindicato dos Profissionais de Lacticínios, Alimentação, 

Agricultura, Escritórios, Comércio, Serviços, 

Transportes Rodoviários, Metalomecânica, Metalurgia, 

Construção Civil e Madeiras: 

 
António Manuel dos Santos Ribeiro, mandatário. 

António Manuel dos Santos Figueiredo, mandatário. 

Manuel Alberto da Silva Faria, mandatário. 

Ana Maria Gomes de Pinho Bastos, mandatária. 

Cândida Portela, mandatária. 

 
Depositado em 4 de março de 2019, a fl. 83 do livro n.º 12, 

com o n.º 42/2019, nos termos do artigo 494.º do Código do 
Trabalho aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro. 

(Publicado no BTE., n.º 10, de 15/03/2019). 
 

 

Acordo coletivo entre Várias Instituições de Crédito e a 

Federação do Sector Financeiro - FEBASE e outro - 

Alteração salarial e outras. 

 

Publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 

29/2016, de 8 de agosto.  
 

TÍTULO I 
 

Área, âmbito e vigência 
 
(…)  
 

Cláusula 2.ª 
 

Âmbito pessoal 
 
1 - (…).  
 
2 - Para efeitos do disposto na lei, estima-se que sejam 

abrangidos por este acordo cerca de 22 empregadores e 13 
600 trabalhadores, os quais se integram nas categorias e 
profissões constantes do anexo I.  

 
3 - (…)  
 
4 - (…)  
…  
 

CAPÍTULO II 
 

Benefícios sociais complementares 
 

SECÇÃO I 
 

Subsídios 
 

Cláusula 103.ª-A 
 

Subsídio de apoio à natalidade 
 
1 - Os trabalhadores no ativo têm direito a um subsídio 

de apoio social pelo nascimento ou adoção de filhos no 
valor de 750 €.  

2 - No caso de ambos os progenitores serem 
trabalhadores bancários, o subsídio será pago nos termos do 
número 4 da cláusula 104.ª. 

…  
 

SECÇÃO III 
 
(…)  
 

Cláusula 110.ª 
 

Beneficiários 
 
1 - São beneficiários dos SAMS, independentemente de 

filiação sindical:  
 
a) Os trabalhadores das instituições de crédito referidas na 

cláusula 2.ª do presente acordo e respetivos familiares;  

b) Os trabalhadores que tenham passado à situação de 

reforma por invalidez ou invalidez presumível quando se 

encontravam ao serviço das instituições crédito referidas 

na alínea anterior e respetivos familiares;  

c) Os familiares dos trabalhadores ou reformados falecidos 

referidos nas alíneas anteriores, com direito ao 

pagamento de uma pensão de sobrevivência ao abrigo do 

presente ACT ou do regime geral de Segurança Social.  

 
2 - Os trabalhadores sindicalizados beneficiam do SAMS 

do respetivo sindicato.  
 
3 - Os trabalhadores não sindicalizados ou sócios de 

sindicatos não subscritores de convenção coletiva de 
trabalho do sector bancário, beneficiam do SAMS dos 
Sindicatos dos Bancários do Centro, do Norte ou do Sul e 
Ilhas, conforme o seu local de trabalho se situe na área 
geográfica de um ou de outro dos referidos três sindicatos, 
mantendo-se nessa situação após a passagem à reforma.  

 
4 - Os trabalhadores na situação de reforma que se 

desfiliem continuam a beneficiar do SAMS do sindicato 
onde estavam filiados.  

 
5 - Os trabalhadores no ativo, os reformados e os 

pensionistas dos sindicatos, bem como os respetivos 
familiares, podem, por decisão destes empregadores, ser 
abrangidos por um regime próprio e autónomo de proteção 
na saúde, a definir até 1 de janeiro de 2020. 

 

6 - São também beneficiários dos SAMS os 

trabalhadores, ex-trabalhadores e reformados e respetivos 

familiares abrangidos por IRCT ou por protocolos de adesão 

celebrados com os sindicatos subscritores do presente 

acordo.  

 

7 - Podem ainda ser beneficiários dos SAMS os 

trabalhadores e reformados e respetivos familiares, de 

instituições de crédito ou sociedades financeiras não 

outorgantes do presente acordo e ainda da associação de 

empregadores do sector bancário que sejam abrangidos por 

IRCT ou por protocolo de adesão a celebrar com os 

sindicatos subscritores do presente acordo.  
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8 - Para efeitos do número anterior, o valor atual das 

contribuições futuras a cargo das entidades empregadoras 
será pago antecipadamente e nunca poderá ser inferior ao 
que resultaria da aplicação da metodologia de cálculo e 
respetivos pressupostos atuariais adotados pela entidade 
subscritora do protocolo, no exercício fiscal anterior à data 
da respetiva celebração, para efeitos do apuramento das 
responsabilidades com pensões de reforma e sobrevivência.  

 
9 - Mantêm ainda a condição de beneficiário:  
 
a)  Os trabalhadores que tenham passado à situação de 

reforma ao abrigo da cláusula 140.ª do ACT agora 

revogado que à data da assinatura do presente acordo já 

sejam beneficiários e respetivos familiares;  

b)  Os pensionistas associados a um ex-trabalhador ou 

reformado falecido que, nessa qualidade de pensionistas, 

à data da assinatura do presente acordo já sejam 

beneficiários do SAMS ao abrigo da cláusula 140.ª do 

ACT agora revogado;  

c)  Os trabalhadores ou reformados de entidades não 

subscritoras do presente ACT que à data da assinatura do 

presente acordo já sejam beneficiários e respetivos 

familiares;  

d)  Os familiares dos trabalhadores ou reformados falecidos 

de entidades não subscritoras do presente ACT que à 

data da assinatura do presente acordo já sejam 

beneficiários, com direito ao pagamento de uma pensão 

de sobrevivência ao abrigo do presente ACT ou do 

regime geral de Segurança Social.  

 
10 - Para efeitos do disposto nos números 1, 5, 6, 7 e 9, 

consideram-se familiares:  
 
a)  O cônjuge ou pessoa que viva com o trabalhador em 

união de facto nos termos da lei, não estando qualquer 

deles casado ou, estando algum deles casado, se tiver 

sido decretada a separação judicial de pessoas e bens;  

b)  Os filhos, incluindo os nascituros e os adotados 

plenamente, e os enteados, desde que vivam em 

comunhão de mesa e habitação com o trabalhador, até 

perfazerem 18 anos, ou 21 e 24 anos, enquanto 

frequentarem, respetivamente, o ensino médio ou 

superior e, sem limite de idade, os que sofrerem de 

incapacidade permanente e total para o trabalho, nos 

termos previstos nos respetivos regulamentos;  

c)  Os tutelados, que tenham sido confiados por sentença 

judicial ao trabalhador ou a uma das pessoas referidas na 

alínea a) do presente número, nos termos previstos nos 

respetivos regulamentos. 

 
11 - Os protocolos a celebrar nos termos dos números 6 

e 7 anteriores deverão observar o disposto na presente 
secção e abranger a totalidade dos trabalhadores da empresa 
e respetivos familiares, prevendo a adesão obrigatória, sem 
o que o protocolo não poderá entrar em vigor.  

 
12 - Para além do estabelecido no número 11 anterior, os 

protocolos deverão ainda estabelecer que os beneficiários 
ficarão abrangidos pelo SAMS do sindicato em que estavam 
abrangidos na data da assinatura do protocolo, não podendo 
essa situação ser alterada, sem o que o protocolo não poderá 
entrar em vigor. 

ANEXO II 
 

Níveis de retribuição e outros valores pecuniários 
 
1 - Retribuição mínima de ingresso (cláusula 20.ª, 

número 2):  
 
a) Grupos A e B - 874,50 euros;  
b) Grupo C - A - 600,00 euros.  
 
2 - Tabela de níveis de retribuição de base (cláusula 20.ª, 

número 3): 
 

Nível Retribuição de base (euros) 

  Ano de 2018 

18 2 771,02 

17 2 505,61 

16 2 331,13 

15 2 147,59 

14 1 964,89 

13 1 783,29 

12 1 637,14 

11 1 508,06 

10 1 348,86 

9 1 240,60 

8 1 123,87 

7 1 040,04 

6 988,30 

5 874,50 

4 759,10 

3 659,93 

2 600,00 

1 600,00 
 
3 - Subsídio mensal a trabalhador-estudante (cláusula 

59.ª, números 3 e 4): 19,67 euros.  
 
4 - Diuturnidades (cláusula 70.ª, número 1): 41,73 euros.  
 
5 - Acréscimo a título de falhas (cláusula 71.ª, número 

1): 137,68 euros.  
 
6 - Subsídio de refeição (cláusula 72.ª, número1): 9,50 

euros.  
 
7 - Seguro de acidentes pessoais (cláusula 73.ª, número 

5): 151 085,19 euros.  
 
8 - Indemnização por morte resultante de acidente de 

trabalho (cláusula 77.ª, número 2): 151 085,19 euros.  
 
9 - Subsídio de nascimento (cláusula 103.ª-A): 750,00 

euros.  
 
10 - Subsídio infantil (cláusula 104.ª, número 1): 25,64 

euros.  
 
11 - Subsídio trimestral de estudo (cláusula 105.ª, 

número 1):  
 
a) 1.º ciclo do ensino básico - 28,50 euros;  
b) 2.º ciclo do ensino básico - 40,29 euros;  
c) 3.º ciclo do ensino básico - 50,06 euros;  
d) Ensino secundário - 60,80 euros;  
e) Ensino superior - 69,66 euros.  
 
12 - Valor máximo do empréstimo para habitação 

(cláusula 107.ª): 184 516,52 euros.  
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ANEXO III 

 

Ajudas de custo 

 

Valor das ajudas de custo (valores em euros): 
 

Tipo de ajuda de custo 

Sem pagamento de Com pagamento de Com pagamento de 

refeições por parte 1 refeição por parte 2 refeições por parte 

da instituição da instituição da instituição 

Em território nacional e desde que Total 50,76 32,99 15,22 

implique dormida fora de casa Parcial 25,38 7,62 0,00 

Em território nacional e sem que Total 31,93 15,97 0,00 

implique dormida fora de casa Parcial 15,97 0,00 0,00 

No estrangeiro 
Total 121,81 76,13 30,46 

Parcial 60,90 15,22 0,00 

 
 

ANEXO V 

 

Valores das mensalidades de pensões 

 
 

Nível em que se encontra o trabalhador 

Mensalidades (por inteiro) dos trabalhadores 

Pensão de sobrevivência colocados nas situações de reforma por invalidez 

ou invalidez presumível 

18 2 385,04 1 108,40 

17 2 152,24 1 002,24 

16 1 987,04 932,46 

15 1 832,61 859,03 

14 1 679,28 785,95 

13 1 534,72 713,31 

12 1 422,99 654,85 

11 1 323,78 603,22 

10 1 198,59 580,00 

9 1 103,15 580,00 

8 999,38 580,00 

7 927,56 580,00 

6 885,95 580,00 

5 793,84 580,00 

4 699,87 580,00 

3 620,17 580,00 

2 600,00 580,00 

1 600,00 580,00 

  Valores em euros 
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Mensalidades mínimas de reforma 

 
Grupo e categoria em que se encontra o trabalhador, atribuído por instituições vinculadas ao regime do acordo coletivo de 

trabalho referido na cláusula 123.ª número 1: 
 

Grupos A e B 

Categorias do grupo C 

Telefonista/rececionista e auxiliar especialista Contínuo/porteiro e motorista Auxiliar 

759,10 659,93 580,00 580,00 

   
Valores em euros 

ANEXO VI 
 

Contribuições para o SAMS 
 
1 - Valores das contribuições mensais para o SAMS nos termos da cláusula 111.ª (valores em euros): 
 

Por cada trabalhador no ativo 127,71 

Por cada reformado 88,30 

Pelo conjunto de pensionistas associados a um trabalhador ou reformado falecido, a repartir na 
38,21 

   proporção prevista na cláusula 103.ª para a pensão de sobrevivência 

Por cada reformado ao abrigo da cláusula 140.ª do ACT agora revogado, que seja beneficiário do SAMS 19,98 

Pelo conjunto de pensionistas associados a um ex-trabalhador ou reformado falecido, que seja beneficiário do SAMS  

19,16   ao abrigo da cláusula 140.ª do ACT agora revogado, a repartir na proporção prevista na cláusula 103.ª 

  para a pensão de sobrevivência 

 
 

2 - Às contribuições referidas no número anterior 

acrescem duas prestações de igual montante, a pagar nos 

meses de abril e novembro de cada ano.  

 

Lisboa, 1 de fevereiro de 2019.  

 

Banco de Portugal (apenas no âmbito de representação do 

Sindicato dos Bancários do Sul e Ilhas):  

 

Ricardo Simões Correia, na qualidade de mandatário. 

 

BNP Paribas - Sucursal em Portugal e BNP Paribas Lease 

Group - Sucursal em Portugal:  

 

Luciano Joaquim Dinis Salgueiro, na qualidade de mandatário. 

 

Banco Santander Totta:  

 

Alexandra Brandão, na qualidade de mandatária. 

 

Banco BPI, SA, Banco Português de Investimento, SA, BPI - 

Gestão de Ativos - Sociedade Gestora de Fundos de 

Investimento Mobiliário, SA, e BPI Private Equity - 

Sociedade de Capital de Risco, SA:  

 

Ricardo Simões Correia. 

Nuno Constantino Cardoso Filipe. 

Ambos e cada um na qualidade de mandatários. 

Novo Banco, SA:  

 
Luís Alfredo Leitão Franco. 

Hugo Alexandre Costa Lopes. 

Ambos e cada um na qualidade de mandatários. 
 
GNB - Sociedade Gestora de Fundos de Investimento 

Mobiliário, SA, GNB - Sociedade Gestora de Fundos de 

Investimento Imobiliário, SA, e, Novo Banco dos 

Açores: 
 

Luís Alfredo Leitão Franco, na qualidade de mandatário. 

 
BSOURCE - Outsourcing de Serviços de Informática, ACE:  

 
Luís Alfredo Leitão Franco, na qualidade de mandatário. 

 
Haitong Bank, SA, e, Haitong Capital - Sociedade de Capital 

de Risco, SA:  

 
Aníbal Paçó, na qualidade de mandatário. 

 
Banco Bilbao Viscaya Argentaria, SA - Sucursal em Portugal, 

e, IBV Source - Prestação de Serviços Informáticos, 

ACE:  

 
Ricardo Simões Correia. 

Alexandra Brandão. 

Ambos e cada um na qualidade de mandatários. 

 
Banco do Brasil, AG - Sucursal em Portugal:  



20    
Número 10 

20 de maio de 2019 

 

Mariana Caldeira Sarávia, na qualidade de mandatária. 

 
Barclays Bank, PLC - Sucursal em Portugal:  
 

André Pestana Nascimento, na qualidade de mandatário.  
 

Banco Credibom: 
 

Eduardo Manuel Dias Rosado Correia, na qualidade de mandatário. 
 
Bankinter, SA - Sucursal em Portugal:  
 
Marisa Cristina Lopes Pereira, na qualidade de mandatária. 
 
Abanca Corporación Bancaria, SA - Sucursal em Portugal: 

 
Inês Reis, na qualidade de mandatária. 

 

Federação do Setor Bancário - FEBASE, em representação 

dos sindicatos seus filiados: Sindicato dos Bancários do 

Sul e Ilhas e Sindicato dos Bancários do Centro:  

 

Paulo de Amaral Alexandre. 

Rui Santos Alves. 

Gentil Reboleira Louro. 

João Miguel da Silva Lopes. 

Todos e cada um na qualidade de mandatários. 

 

Sindicato dos Bancários do Norte (com a observação de que o 

conteúdo do número 5 da cláusula 110.ª, não se aplica ao 

Sindicato dos Bancários do Norte): 

  
José Manuel Alves Guerra da Fonseca, na qualidade de 

mandatário. 

 

Depositado em 28 de fevereiro de 2019, a fl. 82 do livro n.º 12, 

com o n.º 38/2019, nos termos do artigo 494.º do Código do 

Trabalho aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro. 

(Publicado no BTE., n.º 10 de 15/03/2019). 

 

 

 

Acordo de empresa entre a ANA - Aeroportos de Portugal, 

SA e o Sindicato dos Trabalhadores da Aviação e 

Aeroportos - SITAVA e outros - Alteração salarial. 

 

O presente acordo altera, nos termos da respetiva 

cláusula 2.ª número 3, o acordo de empresa entre a ANA - 

Aeroportos de Portugal, SA e o Sindicato dos Trabalhadores 

da Aviação e Aeroportos - SITAVA e outros - publicado no 

Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 17, de 8 de maio de 

2015, no que respeita à tabela salarial e cláusulas de 

expressão pecuniárias indexantes.  

 

Para efeitos do disposto na alínea g) do número 1 do 

artigo 492.º do Código do Trabalho, o presente acordo 

abrange um empregador e 1258 trabalhadores.  

 

Cláusulas de expressão pecuniária (efeitos a 
 1 de janeiro de 2018) 

 
ANEXO I 

 

Nível 
Remuneração 

(Euros) 

R21 3 392,27 

R20 3 061,94 

R19 2 801,49 

R18 2 718,90 

R17 2 560,10 

R16 2 318,69 

R15 2 166,23 

R14 1 950,23 

R13 1 835,91 

R12 1 721,56 

R11 1 645,32 

R10 1 473,80 

R9 1 391,22 

R8 1 302,30 

R7 1 194,28 

R6 1 092,66 

R5 1 054,54 

R4 979,81 

R3 954,01 

R2 850,89 

R1 760,63 
Salário médio: 1 450,41.  
 

Outras remunerações 

 

 1 - Na carreira técnica são atribuídas as seguintes 

remunerações específicas:  

 

1.1 - Aos especialistas são atribuídas remunerações de 

especialização, reportadas ao nível R15 da tabela salarial:  

 

Níveis R18, R19, R20 e R21 ................................... 36 %  
Nível R17 ................................................................ 31 % 
Nível R16 ................................................................ 28 %  
Nível R15 ................................................................ 22 %  
Nível R14 ................................................................ 15 % 
  
1.2. Aos técnicos III são atribuídas remunerações de 

especialização, reportadas ao nível R15 da tabela salarial: 
 
Nível R17 ................................................................ 29 % 
Nível R16 ................................................................ 26 % 
Nível R15 ................................................................ 20 %  
 
1.3. Os níveis da tabela salarial R19, R20 e R21 da 

categoria de especialista conferem a atribuição aos 
respetivos titulares do Regime de Isenção de Horário de 
Trabalho, nos termos previstos na cláusula 35.ª do acordo de 
empresa.  
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ANEXO II 

 
Tabela salarial II 

 
Tabela dos titulares de órgãos de estrutura 

 

Nível 
Remuneração 

(Euros) 

81 1 473,80 

82 1 613,56 

83 1 753,32 

84 1 893,07 

85 2 032,83 

86 2 172,59 

87 2 312,35 

88 2 668,09 

89 2 973,01 

90 3 150,88 
 
Esta tabela aplica-se exclusivamente ao cálculo de 

complemento de pensões. 
 

Tabela salarial III 
 

Nível 
Remuneração 

(Euros) 

28 3 392,27 

27 3 061,94 

26 2 801,49 

25 2 718,90 

24 2 560,10 

23 2 318,69 

22 2 166,23 

21 1 950,23 

20 1 835,91 

19 1 721,56 

18 1 645,32 

17 1 473,80 

16 1 391,22 

15 1 302,30 

14 1 194,28 

13 1 092,66 

12 1 054,54 

11 1 016,40 

10 979,81 

9 954,01 

8 928,23 

7 870,20 

6 850,89 

5 805,75 

4 767,08 

3 760,63 

2 728,40 

1 689,73 

Esta tabela aplica-se exclusivamente ao cálculo de 
complemento de pensões.  

 

 

 

Lisboa, 21 de janeiro de 2019.  

 

Pela empresa ANA - Aeroportos de Portugal, SA:  

 

Thierry Franck Dominique Ligonnière, na qualidade de 

administrador e presidente da comissão executiva. 

François Jean Amossé, na qualidade de administrador e vogal da 

comissão executiva. 

 

Pelos sindicatos:  

 

Sindicato dos Trabalhadores da Aviação e Aeroportos - 

SITAVA:  

 

Armando Paulo Fernandes Guedes Costa, na qualidade de 

mandatário. 

António Francisco Mendonça Reis Salgado, na qualidade de 

mandatário. 

Fernando José Miguel Pereira Henriques, na qualidade de 

mandatário. 

 

Sindicato Democrático dos Trabalhadores dos Aeroportos e 

Aviação - SINDAV:  

 

José António Pinto Ferreira de Oliveira Vinagre, na qualidade de 

mandatário. 

António Manuel Chagas Malagueiro, na qualidade de mandatário. 

Joaquim Telmo da Silva Barbosa, na qualidade de mandatário. 

 

Sindicato dos Quadros da Aviação Comercial - SQAC:  

 

Paulo Jorge Brito Dionísio, na qualidade de mandatário.  

Domingos Francisco Carvalho Silva, na qualidade de mandatário. 

 

Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Aviação Civil - 

SINTAC:  

 

Pedro Miguel Gomes Figueiredo, na qualidade de mandatário. 

Duarte Nuno Borges Rodrigues, na qualidade de mandatário. 

 

Depositado em 11 de março de 2019, a fl. 83 do livro n.º 12, 

com o n.º 46/2019, nos termos do artigo 494.º do Código do 

Trabalho aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro. 

(Publicado no BTE., n.º 11, de 22/03/2019). 
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Contrato Coletivo entre a ANF - Associação Nacional das 

Farmácias e o SINPROFARM - Sindicato Nacional 

dos Profissionais de Farmácia - Alteração. 

 

A ANF - Associação Nacional das Farmácias e o 

SINPROFARM - Sindicato Nacional dos Profissionais de 

Farmácia acordam a revisão parcial do contrato coletivo 

(CCT) entre as mesmas outorgado e publicado no Boletim 

do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 48, de 29 de dezembro de 

2018, nos seguintes termos:  
 

Cláusula única 

 

Alteração ao CCT 

 

A cláusula 47.ª do CCT passa a ter a seguinte redação:  

 

«Cláusula 47.ª 

 

Regimes especiais 

 

1 - Sem prejuízo de outras situações específicas previstas 

na lei, o trabalho prestado por menores, pessoas com 

deficiência ou doença crónica é regulado pelos regimes 

especiais de natureza imperativa previstos no Código do 

Trabalho e demais legislação aplicável.  
 

2 - Em matéria de proteção na parentalidade aplicam-se 

os regimes legais constantes do Código do Trabalho e 

demais legislação aplicável.»  

 
Declaração 

 
Para efeitos do disposto na alínea c) do número 1 do 

artigo 492.º do Código do Trabalho, os outorgantes 
declaram que o presente acordo não altera o âmbito da 
convenção revista.  

 
Em cumprimento do disposto no artigo 492.º, número 1, 

g), e no artigo 494.º, número 4, c), ambos do Código do 
Trabalho, a ANF declara que à data da celebração do 
presente CCT estima que são abrangidas 2545 entidades 
empregadoras (2750 farmácias) e o SINPROFARM declara 
que à mesma data estima que são abrangidos 3206 
trabalhadores.  

 
Lisboa, 22 de fevereiro de 2019. 

 
Pela ANF - Associação Nacional de Farmácias:  
 

Paulo Jorge Cleto Duarte, na qualidade de presidente da direção. 

Vítor Manuel Lopes Segurado, na qualidade de vice-presidente  

da direção. 

 

 

 

 

Pelo SINPROFARM - Sindicato Nacional dos Profissionais de 

Farmácia:  

 
Manuel Pires de Lima, na qualidade de presidente da direção. 

Maria José de Oliveira Ramalho Moreira da Silva, na qualidade de 

tesoureira da direção. 

 
Depositado em 12 de março de 2019, a fl. 84 do livro n.º 12, 

com o n.º 48/2019, nos termos do artigo 494.º do Código do 

Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro. 

(Publicado no B.T.E., n.º 12, de 29/03/2019). 

 

 

 

Contrato Coletivo entre a APROSE - Associação Nacional 

de Agentes e Corretores de Seguros e o Sindicato dos 

Trabalhadores da Atividade Seguradora (STAS) e 

outro - Integração em níveis de qualificação. 
 
Nos termos do despacho do Secretário de Estado 

Adjunto do Ministro do Emprego e da Segurança Social, de 
5 de março de 1990, publicado no Boletim do Trabalho e 
Emprego, 1.ª série, n.º 11, de 22 de março de 1990, procede-
se à integração em níveis de qualificação das profissões que 
a seguir se indicam, abrangidas pelo CC mencionado em 
título, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª 
série, n.º 40, de 29 de outubro de 2018.  

 
1 - Quadros superiores  
 
Diretor  

Gestor comercial  

Gestor técnico  

Gestor operacional  
 
2 - Quadros médios  
2.1 - Técnicos administrativos  
 
Técnico  
 
3 - Encarregados, contramestres, mestres e chefes de 

equipa  
 
Coordenador operacional  
 
4 - Profissionais altamente qualificados  
4.1 - Administrativos, comércio e outros  
 
Especialista operacional  
 
5 - Profissionais qualificados  

5.1 - Administrativos  
 
Assistente operacional 
 
6 - Profissionais semiqualificados (especializados)  
 
Auxiliar geral. 

(Publicado no B.T.E., n.º 7, de 22/02/2019). 
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Organizações do Trabalho: 

 

Associações Sindicais: 

Direção: 

 
Sindicato dos Trabalhadores da Empresa de Eletricidade 

da Madeira - Retificação. 
 
Por ter sido publicado com inexatidão a identidade dos 

membros da direção do Sindicato mencionado em epígrafe, 
publicado no JORAM, III Série, n.º 9, de 7 de maio de 2019, 
a seguir se procede à necessária retificação: 

 

Assim, na página 19, onde se lê: 

 

“Sindicato dos Trabalhadores da Empresa de 

Eletricidade da Madeira” 

 

Deverá ler-se: 

 

“Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Produção, 

Transporte e Distribuição de Energia Elétrica da Região 

Autónoma da Madeira.” 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda....................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas..................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 

 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Direção Regional do Trabalho e da Ação Inspetiva 

Departamento do Jornal Oficial 

Número 181952/02 

Preço deste número: €7,31 (IVA incluído) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

CORRESPONDÊNCIA 
 
 

 

PUBLICAÇÕES 

 
 

 

 

 
EXEMPLAR 
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EXECUÇÃO GRÁFICA 

IMPRESSÃO 

DEPÓSITO LEGAL 

 

 
 

 


